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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S CiMARt MUNICIPAL DE ODOIE DE CAXIAS
L E I Ne 813 , DE 29 DE Outubi DE 1987

EI'"ENTA: Considera (5roão de Utilidade Fubli

A I-TIIICIPAI, DE DU9UE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seniinte Lei:

Art. le _ Fica considerado drrão de Utilidade PuUli

ca o l'iTL-i storio EspalNando a Luz —Hei—j con sede ns, Av. Plínio Casadoj
n.e 30j ante Centro de Duque de Caxias.

oç _ A nrc^onte T^ei enti.^^í-rá eoí Tiqor na dota
tC*' j- w • £— " Jl

de sua nuUI icrQS.o j revoordas as disposições em coni^rt.rio»

Outubro

Prefeitura PunicinaT de Dupue de Cazsiasj em 29 de

de 1987.
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